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TRIBUNAL SUPERIOR 
D0 TRABALHO

PROCESSO N.° DC-22-57

Dissídio coletivo da natureza eco­
nômica.

Rscu.so ordinário a que se nega 
provimento.

Vistos e relatados êstes autos, em 
qje são partes, como Recorrente Sin­
dicato dos Oficiais Barbeiros, Cabelei­
reiros e Similares de S Paulo e, como | 
Recorrido Sindicato dos Salões de Bar­
bei.os e .íe Cabeleireiros, Institutos de 
Et'eza e Similares de S. Paulo:

Na iniciai pleiteou o Sindicato Sus- 
citante aumento de salários para a ca­
tegoria que representa, na base de 10% 
aôbre a produção bruta.

Na fase administrativa, perante a De­
legacia Regicnal do Trabalho, as par­
tes não se conciliaram.

Perante o Sr. Presidente do Tribunal 
a quo acordam os litigantes no aumento 
de 25% da parte fixa dos salários dos 
empregados que percebem salário mis­
to, isto é, parte fixa e parte percentual.

Quanto aos demais, que percebem só 
percentagens o dissídio prosseguiu.

A fls. 44 vê-se o acórdão do Tri­
bunal Regional do Trabalho — Se­
gunda Região que homologou o acordo 
parcial firmado entre as partes.

Completada a instrução do processo, 
decidiu o Tribunal a quo, a fls. 57-58:

“Não se pode julgar procedente o dis­
sídio, em relação aos empregados co­
missionados, pois, ficou provado nos 
autos, que tendo-se em vista a elevação 
do índice do custo de vida, e a ele­
vação automática verificada nos salá­
rios pela elevação dos preços cobrados 
aos fregueses, esta elevação salarial su­
pera aquela apontada no “índice de 
custo de vida. Ora, se a jurisprudên­
cia pacífica dos Tribunais do Trabalho 
têm-se orientado n>o sentido de apenas 
conceder aumentos salariais, em função 
da elevação do custo de vida, não se 
pede atender ao pretendido pelos sns- 
citantes, uma vez que inexiste mo­
tivo para tanto.”

Inconformado, recorre ordinariamente 
o Sindicato Suscitante. O apêlo se es­
tende num longo histórico do dissídio 
porém a manifestação do inccnformismo 
com a decisão recorrida se cinge a 
poucas linhas em que predomina □ ar­
gumento de não estar ò acórdão re­
corrido baseado na prova dos autos.

O Sindicato Suscitado contestou a 
fls. 80-86. Em resumo, entende que 
o aumento salarial para os empregados 
que percebem à base de percentagens 
decorre do próprio aumento do preço 
das utilidades, não se justificando, po- 
risso, qualquer modificação do sistema 
vigente.

A douta Procuradoria Geral, no pa­
recer de fls. 95, opina:

“Inconformado com o venerando acór­
dão do Colendo Tribunal Regional de 
São Paulo, que julgou improcedente o 
dissídio na parte referente aos empre­
gados que percebem a comissão, tem­
pestivamente recorreu o Sindicato Sus­
citante para o Egrégio Tribunal Su­
perior do Trabalho. O que se observa, 
desde logo, é a pretensão do Sindicato 
Suscitante na modificação da forma 
de remuneração do trabalho dos em­
pregados em tela, elevando-lhes a per­
centagem, a pretexto de reajustamento 
salarial. Tal aspecto, porém, tem sido 
muito bem decidido, como, aliás, re­
fere a defesa do Sindicato Suscitado, 
reportando-se aos veneraidos julgados 
do Egrégio Tribunal Superior (fls. 89) 
e do Colendo Tribunal da l.a Região 
(fls. 91 v.). Ali, realmente, a ma­
téria foi colocada nos seus exatos ter­
mos, decidindo-se hipóteses perfeita- 
mente semelhantes. Por todo o exposto, 
opinamos peía confirmação do acórdão 
recorrido, negado provimento ao re­
curso . ’’

E' o relatório.
VOTO

Conheço do recurso, que é ordinário 
e atende aos requesitos legais.

No mérito, acompanhando os funda­
mentos do parecer da douta Procurado­
ria Geral e os do acórdão recorrido, 
ambos incorporados ao relatório, nego 
provimento ao recurso.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribuna! Su­

perior do Trabalho, per maioria de 
votos, negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1957. 
— Dalfim Moreira Junior — Presi­
dente. — Edgard Ribeiro Sancbeg — 
Relator.

Ciente — João Antero de Carvalho 
— Procurador Geral.


